
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
PARATY – CIDADE HISTÓRICA – MONUMENTO NACIONAL 

 

 

MOÇÃO 
 

 

APLAUSOS AO SRA. ISYS JORDÃO 

COSTA PISAN – PELOS 

RELEVANTES E DEDICADOS 

SERVIÇOS PRESTADOS EM PROL 

DA CAUSA ANIMAL EM NOSSO 

MUNICIPIO.  
 

A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar em seus anais, 

atendendo à solicitação dos Exmº Vereadores ANDERSON MAIA DOS SANTOS, 

PAULO SÉRGIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, LUCAS CORDEIRO, RUAN 

CARLOS MINEIRO MARCELINO, RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO que decidiu 

nesta data em Sessão Ordinária, através de seus membros, conceder MOÇÃO DE 

APLAUSOS a SENHORA ISYS JORDÃO COSTA PISAN, cidadã que desde 2009 vem 

contribuindo com dedicação e firmeza sua trajetória pessoal e profissional, sempre pautada 

por valores de solidariedade, amor ao próximo e em especial de cuidado aos animais em 

situação de vulnerabilidade. 

Fundadora e vice presidente da Associação Salve Pets Paraty, Isys tem sido 

exemplo, acolhendo diretamente dezenas de cães e gatos, promovendo feiras de adoção, 

rifas e campanhas, sempre em prol do bem estar animal. Seu trabalho é diário, intenso e, 

acima de tudo, feito com amor e senso de responsabilidade. 

Sua atuação voluntaria marcada por compromisso e generosidade, engrandece a 

sociedade Paratiense e inspira toda a comunidade. 

            Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideração e que  

a presente Moção seja encaminhada ao homenageado. 

 

 

Sala das Sessões, 

17 de Setembro de 2025 

 

 
ANDERSON MAIA DOS SANTOS                                   PAULO SÉRGIO C. DOS SANTOS 

                Vereador                                                                                     Vereador 
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